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14ª SESSÃO ORDINÁRIA - 12/05/2026 ÀS 19:00

2ª SESSÃO LEGISLATIVA - 20ª LEGISLATURA

ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025 - MIRA - Denomina a Avenida Marginal do Residencial São
Domingos de Avenida Roberto Gigliotti.

Turno: Redação Final | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

2) Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025 - RICARDO PRADO - Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro
Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari.

Turno: Redação Final | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

3) Projeto de Lei Complementar nº 13/2025 - MIRA - Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, que dispõe sobre o zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga,
regulamenta o uso do solo e dá outras providências.

Turno: Redação Final | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

4) Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026 - ALLINY SARTORI - Estabelece a disponibilização gratuita
de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede municipal
de saúde e demais estabelecimentos conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar
custos ao Município, e dá outras providências.

Turno: Redação Final | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

5) Projeto de Lei Ordinária nº 33/2026 - Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI Nº 011/2026
Estabelece denominação para as Ruas do Jardim Bourbon.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria qualificada - 2/3 | Tipo de Votação: Nominal

Pareceres:
Parecer COSP nº 30/2026, com voto favorável do relator ZÉ ROCHA, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 51/2026, com voto favorável da relatora ALLINY SARTORI, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

6) Projeto de Lei Ordinária nº 34/2026 - Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI Nº 012/2026
Estabelece denominação para a Avenida Marginal do Residencial Planalto Paraíso 2.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria qualificada - 2/3 | Tipo de Votação: Nominal

Pareceres:
Parecer COSP nº 29/2026, com voto favorável do relator MURILO BUENO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 52/2026, com voto favorável da relatora ALLINY SARTORI, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

7) Projeto de Lei Ordinária nº 57/2026 - CÉLIO ARISTÃO - Institui o Dia 14 de março, dia Municipal
dos Animais no Município de Ibitinga e dá outras providências.
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https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/43899_redacao_final.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/44984_redacao_final.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/45961_redacao_final.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/48479_redacao_final.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/48352_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3305_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3299_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/48353_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3304_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3300_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/48690_texto_integral.pdf
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Turno: Turno Único | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

Emendas:
Emenda Modificativa nº 1 - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação - Emenda
Modificativa ao PLO nº 57/2026 - CÉLIO ARISTÃO - Institui o Dia 14 de março, dia Municipal dos
Animais no Município de Ibitinga e dá outras providências. (Relator Mazo)

Emenda Supressiva nº 2 - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação - Emenda
Supressiva ao PLO nº 57/2026 - CÉLIO ARISTÃO - Institui o Dia 14 de março, dia Municipal dos
Animais no Município de Ibitinga e dá outras providências. (Relator Mazo)

Pareceres:
Parecer COSP nº 36/2026, com voto favorável do relator ZÉ ROCHA, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 46/2026, com voto favorável do relator MARCOS MAZO, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
Presidente
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https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1343_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1344_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3314_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3288_parecer.pdf
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Denomina  a  Avenida  Marginal  do  Residencial  São  Domingos  de  Avenida  Roberto
Gigliotti. 

(Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves de
Mira) 

Art. 1º A Avenida Marginal do Residencial São Domingos, passa a denominar-se de Avenida
Roberto Gigliotti.

Art.  2º  O  Poder  Executivo,  após  a  promulgação  desta  Lei  Municipal,  informará  a
empresa  responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do  cumprimento  do
estabelecido no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à
instalação da placa de identificação da via pública, sob a orientação da Secretaria de
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6BC3-75B6-1E14-D420

Assinado digitalmente por
ALLINY FERNANDA
SARTORI PADALINO
ROGERIO
Data: 11/05/2026 15:03
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Denomina  a  Avenida  Marginal  do  Residencial  São  Domingos  de  Avenida  Roberto
Gigliotti. 

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves
de Mira) 

Art. 1º A Avenida Marginal do Residencial São Domingos, passa a denominar-se de Avenida
Roberto Gigliotti.

Art.  2º  O  Poder  Público  Municipal  fará  cumprir  a  lei  vigente  no  intuito  de  fixar  placas
denominativas no logradouro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 10 de fevereiro de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e
apreciação  do  Egrégio  Plenário,  seguindo  em anexo  documentos  e  curriculum de  vida do
homenageado. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as
considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga,   10 de fevereiro de 2025.  

MIRA
Vereador - PODE 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3DD0-F215-C27F-3434

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2025

APROVADO
13ª Sessão Ordinária - 05/05/2026
Presidente: MIRA 

APROVADO
13ª Sessão Ordinária - 05/05/2026
Presidente: MIRA 
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PLANTA  GERAL

AVENIDA WALTER PIFFER (ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL IBG-142) E RUA

ORLANDO LUIZ MIOLA - BAIRRO TAQUARA DO REINO - IBITINGA SP. 

MARCILIO ZEPONI

local

empreendimento

ROBERTA ALVES BASILIO E OUTRA

                    GLEBA A-1PEDRO ZEPONI NETO E OUTROS
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Silvia Somensi Zeponi

Antonio Esmael Alves de Mira

CPF:086.521.878-19

CPF:115.023.448-23

Marcelo Zeponi
CPF:259.201.438-19

CPF:357.997.148-49

Engenheiro Civil - CREA:5062219520

CPF:020.526.358-58 I.M:00190784

ART:28027230200424988

3 - Outros 
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                    GLEBA B-1PEDRO ZEPONI NETO E OUTROS
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36A

30
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33

TABELA DE RUMO E DISTANCIA

RUMO DISTANCIA

29A-30 117.42m

30-31  51.59m

31-32 44.10m

32-33  15.31m

33-34 18.81m

34-35 90.63m

35-36 91.56m

36-36A 52.85m

36A-29A  50.78m

ESCALA:  1:1.000 DATA: 24/03/2020

PARCELAMENTO DE SOLO - PLANTA GERAL
ESCALA 1:1.000

20B

20I

20H

20C

20D

20G

20F

20E

TABELA DE RUMO E DISTANCIA

RUMO DISTANCIA

12A-13 37.45m

13-14 105.97m

14-15 82.43m

15-16 632.15m

16-17 41.54m

17-18 21.05m

18-19 21.30m

19-20 97.43m

20-20A 116.22m

20A-20B  17.70m

20B-20I  20.00m

20I-20H 225.00m

20H-20C  20.00m

20C-20D  34.95m

20D-20G  20.00m

20G-20F

20F-20E

20E-12A

260.00m

 20.00m

 83.37m

LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL

29A   E=726737.84   N=7593280.06

30     E=726761.42   N=7593395.09

31     E=726778.85   N=7593443.65

32     E=726797.69   N=7593483.52

33     E=726809.39   N=7593493.40

34     E=726827.24   N=7593499.33

35     E=726813.10   N=7593409.97

36     E=726803.52   N=7593318.92

36A   E=726787.31   N=7593268.61

E(X) N(Y)
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo
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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica  alterada  a  redação  do  Artigo  2º  do  PLO  17/2025,  ficando  com  a  seguinte
descrição:

“Art.  2º  O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei Municipal,  informará a empresa
responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do cumprimento  do estabelecido  no
artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à instalação da placa de
identificação  da  via  pública,  sob  a  orientação  da  Secretaria  de  Segurança,  Trânsito  e
Mobilidade Urbana.”

Justificativa: A proposta de alteração visa reforçar a obrigatoriedade da instalação de placas
com a denominação nas vias públicas, e a instalação das mesmas seguindo as orientações
da Secretaria competente.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO
DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E

TURISMO

Propositura: Emenda Modificativa nº 01/2025 ao PLO nº 17/2025
Assunto:  Denomina a Avenida Marginal do Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti. 
Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira

Relatoria: Vereador José Aparecido da Rocha

RELATÓRIO
Vistos...
Chega a esta Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência
Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo para análise a Emenda Modificativa nº
01, de autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira, ao Projeto de Lei Ordinária
nº 17/2025, que denomina a Avenida Marginal do Residencial São Domingos como
Avenida Roberto Gigliotti.

A Emenda altera a redação do Artigo 2º do referido Projeto, passando a estabelecer
que o Poder Executivo, após a promulgação da Lei Municipal, deverá informar a em-
presa responsável pelo loteamento acerca da obrigatoriedade do cumprimento do dis-
posto no artigo 1º da Lei Municipal nº 3.473, de 15 de abril de 2011, especialmente
quanto à instalação da placa de identificação da via pública, observadas as orienta-
ções da Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana.

A Emenda Modificativa nº 01 tem por finalidade reforçar a obrigatoriedade da correta
identificação da via pública denominada,  assegurando que a instalação das placas
ocorra de acordo com a legislação municipal vigente e sob orientação do órgão com-
petente.

Tal medida contribui significativamente para a organização do espaço urbano, para a
segurança viária e para a adequada orientação da população, além de facilitar o aces-
so de serviços públicos essenciais, como transporte, correios, atendimento de emer-
gência e demais atividades que dependem da correta identificação dos logradouros.

A previsão de atuação da Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana ga-
rante padronização, observância às normas técnicas e integração com o planejamento
viário do município.

Registre-se, ainda, que a matéria foi analisada sob os aspectos legais e constitucio-
nais pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, a qual exarou Pa-
recer favorável, não havendo óbices jurídicos à aprovação da Emenda.

No âmbito desta Comissão, entende-se que a alteração proposta aperfeiçoa o texto
original do Projeto de Lei, conferindo maior clareza, efetividade e aplicabilidade à nor-
ma.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Diante do exposto, este Relator manifesta-se favoravelmente à aprovação da Emenda
Modificativa nº 01, de autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira, ao Projeto
de Lei Ordinária nº 17/2025, por entender que a proposta é pertinente, atende ao inte- P

ág
. 1

/2
 -

 P
ar

ec
er

 C
O

S
P

 n
º 

93
/2

02
5 

ao
 P

LO
 n

º 
17

/2
02

5-
 R

ec
eb

id
o 

em
 1

7/
12

/2
02

5 
13

:0
0:

24
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
O

 R
O

B
E

R
T

O
 A

R
IS

T
A

O
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2B54-4392-52BF-7A26

PARECER COSP Nº 93/2025 AO PLO Nº 17/2025

Fls. 12/95



Câmara Municipal de Ibitinga 
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resse público e contribui para a adequada organização e identificação das vias públi-
cas do Município.

PARECER DA COMISSÃO:
A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Edu-
cação, Esporte, Cultura e Turismo, acompanhando o voto do Relator, opina FAVORA-
VELMENTE à aprovação da Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 
17/2025.

Ibitinga, 15 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

P
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: Emenda Modificativa nº 17/2025 ao PLO nº 17/2025
Assunto:  Denomina a Avenida Marginal do Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti. 
Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira

Relatoria: Vereador Marcos Geretto Caldas Mazo

RELATÓRIO
A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, no uso de suas atribui-
ções regimentais, reuniu-se para análise da Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 17/2025, que trata da denominação da Avenida Marginal do Residen-
cial São Domingos, passando a denominar-se Avenida Roberto Gigliotti.

A referida Emenda propõe alteração na redação do Artigo 2º do Projeto de Lei, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 2º O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei Municipal, informará a em-
presa responsável pelo loteamento sobre a obrigatoriedade do cumprimento do esta-
belecido no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à ins-
talação da placa de identificação da via pública, sob a orientação da Secretaria de Se-
gurança, Trânsito e Mobilidade Urbana.”

A iniciativa visa reforçar a obrigatoriedade da instalação de placas oficiais de identifica-
ção das vias públicas, garantindo que a sinalização seja executada conforme diretrizes
da Secretaria competente, assegurando clareza, padronização, orientação adequada e
regularização da denominação instituída por lei. A alteração proposta mostra-se coe-
rente, útil e tecnicamente apropriada, contribuindo para a efetividade do ato legislativo
e aprimorando o cumprimento da legislação vigente.

Após análise, o relator entende que a Emenda Modificativa nº 01 é juridicamente ade-
quada, respeita os princípios da técnica legislativa e contribui para a efetividade do
Projeto de Lei, não apresentando vícios que impeçam sua tramitação.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Neste sentido, este Relator manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação da Emenda Modi-
ficativa nº 01, e a Comissão acompanha o voto do relator, emitindo parecer favorável.

PARECER DA COMISSÃO:
Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação da Emenda
Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025. 

Ibitinga, 04 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P
ág

. 1
/2

 -
 P

ar
ec

er
 C

C
LJ

R
 n

º 
11

2/
20

25
 a

o 
P

LO
 n

º 
17

/2
02

5-
 R

ec
eb

id
o 

em
 0

5/
12

/2
02

5 
16

:3
5:

03
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

IN
Y

 F
E

R
N

A
N

D
A

 S
A

R
T

O
R

I P
A

D
A

LI
N

O
 R

O
G

E
R

IO
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8943-4014-5A3E-23B9

PARECER CCLJR Nº 112/2025 AO PLO Nº 17/2025

Fls. 14/95



P
ág

. 2
/2

 -
 P

ar
ec

er
 C

C
LJ

R
 n

º 
11

2/
20

25
 a

o 
P

LO
 n

º 
17

/2
02

5-
 R

ec
eb

id
o 

em
 0

5/
12

/2
02

5 
16

:3
5:

03
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

IN
Y

 F
E

R
N

A
N

D
A

 S
A

R
T

O
R

I P
A

D
A

LI
N

O
 R

O
G

E
R

IO
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8943-4014-5A3E-23B9

Assinado digitalmente por
ALLINY FERNANDA
SARTORI PADALINO
ROGERIO
Data: 04/12/2025 17:44

Assinado digitalmente
por RAFAEL DE
CASTRO HIRABAHASI
Data: 05/12/2025 13:46

Assinado digitalmente
por MARCOS GERETTO
CALDAS MAZO
Data: 05/12/2025 15:47

Fls. 15/95
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2025 

Denomina  a  Avenida  Marginal  do
Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti. 

Autoria:  Vereador  Antônio  Esmael
Alves de Mira 

Relator:  Vereador  José  Aparecido  da
Rocha. 

I – RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025, de autoria do nobre Vereador Antônio
Esmael Alves de Mira, tem por objetivo denominar a Avenida Marginal do Residencial
São Domingos com o nome de Avenida Roberto Gigliotti.

Após análise, verifica-se que a presente propositura atende a todas as normas legais e
regimentais aplicáveis à matéria, estando em conformidade com os dispositivos legais
referentes à denominação de logradouros públicos no âmbito municipal.

Ressalta-se que o projeto em questão também foi analisado e recebeu parecer favorá-
vel da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, sem apontamentos
de vícios formais ou materiais que impeçam seu regular prosseguimento.

II – VOTO DO RELATOR:

O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto nos artigos 29, incisos XVI e
XVII, e 237 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal; e na Lei n.º 4.174, de 4 de no-
vembro de 2015, que estabelece os critérios para a concessão de denominação de
próprios, vias e logradouros públicos. 

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta Comissão,
inteiramente  meritório  e  oportuno  e  deverá,  caso  aprovado,  conceder  importante
tributo  à pessoa homenageada,  que desenvolveu importantes  serviços e cooperou
com o desenvolvimento e progresso de Ibitinga. 

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe. 
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III – PARECER DA COMISSÃO:

A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou
unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025. 

Ibitinga, 10 de julho de 2025.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 
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Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO nº 17/2025
Assunto:  Denomina a Avenida Marginal do Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti.
Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira

Relatoria: Vereador Marcos Geretto Caldas Mazo

RELATÓRIO
Vistos... 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025, de autoria do Vereador Antônio Es-
mael Alves de Mira, que denomina a Avenida Marginal do Residencial São Domingos
de Avenida Roberto Gigliotti. 

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno. 

Obstante o Art. 29, da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe: 

Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:” 
(...) 
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos; 

O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos. 

O Projeto de lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, § 2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária em análise preenche os
requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo
que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade. 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório do Relator, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalida-
de e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025. 

Ibitinga, 27 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari. 

(Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do 
Prado).
 
Art. 1º A Rua 3 do Bairro vila Maria II, passa a denominar-se de “Rua Flávio José Nicola 
Ferrari”. 

Art. 2º O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei Municipal, informará a empresa 
responsável pelo loteamento sobre a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido 
no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à instalação da 
placa de identificação da via pública, sob a orientação da Secretaria de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari. 

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do

Prado).
 

Art. 1º A Rua 3 do Bairro vila Maria II, passa a denominar-se de “Rua Flávio José Nicola 

Ferrari”. 

Art. 2º O Poder Público Municipal fará cumprir a lei vigente no intuito de fixar placas 

denominativas no logradouro. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de abril de 2025.

RICARDO PRADO

Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e

apreciação do Egrégio  Plenário,  seguindo em anexo documentos e  curriculum de vida da

homenageada. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as

considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga, 29 de abril de 2025.

RICARDO PRADO

Vereador - PRTB 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 63/2025
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

Fica alterada a redação do Artigo  2º  do PLO  63/2025,  ficando  com a seguinte  descrição:

“Art. 2º O Poder Executivo,  após a promulgação desta Lei Municipal,  informará a empresa
responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do  cumprimento  do  estabelecido  no
artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à instalação da placa de
identificação  da  via  pública,  sob  a  orientação  da  Secretaria  de  Segurança,  Trânsito  e
Mobilidade Urbana.”

Justificativa: A proposta de alteração visa reforçar a obrigatoriedade da instalação de placas
com a denominação nas vias públicas, e a instalação das mesmas seguindo as orientações
da Secretaria competente.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.

Emenda modificativa n° 01/2025  ao PLO 63/2025 - Denomina a Rua Projetada 3
do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari. 

Relatoria: Vereador Célio Roberto Aristão.

 I – RELATÓRIO 

A emenda modificativa n° 01/2025 ao PLO 63/2025 - Denomina a Rua Projetada 3 do
Bairro  Vila  Maria  II,  de  Rua  Flávio  José  Nicola  Ferrari,  que  visa  reforçar  a
obrigatoriedade da instalação de placas com a denominação nas vias públicas, e a
instalação das mesmas seguindo as orientações da Secretaria competente, conforme
dito pelo Vereador Mira, quando da apresentação da mesma.

Referida  emenda  foi  destinado  a  esta  Comissão  para  se  manifestar  sobre  o  seu
mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara
Municipal,  após tramitar  na douta Comissão de Constituição,  Legislação,  Justiça e
Redação (CLJR), que se pronunciou favoravelmente a tramitação. 

II - VOTO DO RELATOR 

A  emenda  apresentada  não  interfere  no  objeto  do  projeto,  o  qual  ressalta  a
importância, não apenas de organizar e identificar adequadamente a malha viária do
município,  como também presta justa homenagem a cidadão cuja trajetória  deixou
legado  de  respeito,  trabalho  e  contribuição  à  comunidade,  reforçando  o
reconhecimento da municipalidade àqueles que fizeram parte da construção social de
Ibitinga. 

VOTO, desta forma, pela aprovação da emenda n° 01/2025 ao PLO 63/2025.
 

III  -  PARECER  DA  COMISSÃO  A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,
OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE,
CULTURA E TURISMO

Esta  comissão aprovou  unanimemente  a  emenda  n°  01/2025  ao  PLO  63/2025,
acompanhando o parecer do relator.

P
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, 05 de dezembro de 2025. 

José Aparecido da Rocha 
Presidente

Célio Roberto Aristão 
Vice- Presidente

Relator

Murilo Cavalheiro Bueno 
Secretário
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 

Propositura: EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO 63/2025

Assunto:  Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Ni-
cola Ferrari.

Autoria: Vereador Ricardo Prado.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori

RELATÓRIO 
Vistos…
Trata-se de parecer que visa analisar a Emenda Modificativa nº 1 ao PLO 63/2025, –
que Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola
Ferrari,  protocolado sob o nº 4498/2025, lido em sessão e enviado à Comissão de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: Assim, os membros da Comissão de Consti-
tuição, Legislação, Justiça e Redação, emitem parecer favorável, em especial por ser
legal, regimental e constitucional.

É o nosso parecer, smj, sem opiniões diversas e diante da interpretação de todo orde-
namento jurídico. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 27 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,  ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.
 

Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025

Ementa: Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José
Nicola Ferrari.

Autoria: RICARDO PRADO

Relatoria: Vereador Célio Roberto Aristão.
 

I -RELATÓRIO

O Projeto de Lei Ordinária em epígrafe pretende denominar  Denomina
a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu
mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara
Municipal, após tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Re-
dação. 

II – VOTO DO RELATOR

O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto nos artigos 29,
incisos XVI e XVII, e 237 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal; e na Lei n.º 4.174,
de 4 de novembro de 2015, que estabelece os critérios para a concessão de denomi-
nação de próprios, vias e logradouros públicos.
 

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais
desta Comissão, inteiramente meritório e oportuno e deverá, caso aprovado, conceder
importante tributo à pessoa homenageada, que desenvolveu importantes serviços e
cooperou com o desenvolvimento e progresso de Ibitinga.
 

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epí-
grafe.
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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III - PARECER DA COMISSÃO

A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO,
aprovou unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025. 

Ibitinga, 11 de junho de 2025. 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO nº 63/2025
Assunto:  Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José
Nicola Ferrari.
Autoria: Vereador Adão Ricardo Vieira do Prado

Relatoria: Vereador Marcos Geretto Caldas Mazo

RELATÓRIO
Vistos... 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo
Vieira do Prado, que denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flá-
vio José Nicola Ferrari.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno. 

Obstante o Art. 29, da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe: 

Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:” 
(...) 
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos; 

O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos. 

O Projeto de lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, § 2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária em análise preenche os
requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo
que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade. 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório do Relator, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalida-
de e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025. 

Ibitinga, 27 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-
7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Altera  a  Lei  Complementar  nº  02,  de  21  de  agosto  de  2009,  que  dispõe  sobre  o
zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e
dá outras providências.

(Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves
de Mira)

Art. 1º As alíneas '‘a', '‘b’', e '‘c' do Inciso V do Artigo 7º da Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 7º...
V...
a) Comercial Varejista de Pequeno Porte “C – 01”
Destinado ao Comércio Varejista que atende as necessidades cotidianas, caracterizada como
comércio de bairro ou central e de pequeno porte, correspondendo às atividades em geral,
excetuando-se aqueles compreendidos como comércio de material perigoso que deverá ser
precedido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica.
1. Para o uso comercial de pequeno porte é exigido um lote mínimo de 160,00 metros quadra-
dos e máximo 299,99 metros quadrados; com frente mínima de 8 metros; taxa de ocupação
permitida de 100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em até 2 pavi-
mentos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08, de 21 de agosto de 2009, no
Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamen-
to, se houver 
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
b) Comercial Varejista de Médio Porte “C – 02”
Destinado ao Comércio Varejista que atende as necessidades cotidianas, caracterizada como
comércio de bairro ou central e de médio porte, correspondendo às atividades em geral, exce-
tuando-se aqueles compreendidos como comércio de material perigoso que deverá ser proce-
dido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica.
1. Para o uso comercial de médio porte é exigido um lote mínimo de 300 metros quadrados
até 499,99 metros quadrados, com frente mínima de 10 metros; taxa de ocupação permitida
de 100% coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 2 em até 3 pavimentos; com
recuos estabelecidos na Lei Complementar nº08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Esta-
dual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
c) Comercial Varejista de Grande Porte e Atacadista “C – 03”
Destinado ao Comércio Varejista e Atacadista que apresentem condições satisfatórias quanto
ao uso do solo lindeiro e quanto ao escoamento de tráfego, compreendendo estabelecimen-
tos tais como: Implementos agrícolas, materiais para construção, venda de barcos e motores,
vendas de piscinas e equipamentos, acessórios mecânicos, veículos em geral, hipermercados
shopping centers, comércio atacadista em geral, garagens e similares, que deverá ser prece-
dido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica, quan-
do for o caso.
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1. Para o uso comercial de grande porte é exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados;
com frente mínima de 12 metros; taxa de ocupação permitida de 100%; coeficiente de apro-
veitamento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08,
de 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restri -
ções urbanísticas do loteamento, se houver. 
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.”

Art. 2º As alíneas 'a', 'b' e 'c' do Inciso VI do Artigo 7º da Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 7º …
VI...
a) Serviços Especiais “SE – 01”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços tais como: Armazém de estoque de
mercadorias, borracharia mecânica, funilarias e pintura de automóveis, placas, cartazes, ho-
téis, pousadas, pensões e colônias de férias, que deverá ser precedido de aprovação junto
aos órgãos competentes e observada a legislação específica, quando for o caso.
1. Para o uso comercial de pequeno porte é exigido um lote mínimo de 160 metros quadrados
e máximo 299,99 metros quadrados; com frente mínima de 8 metros; taxa de ocupação per-
mitida de 100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em até 2 pavimen-
tos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº08, de 21 de agosto de 2009, no De-
creto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento,
se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
b) Serviços Especiais “SE – 02”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços tais como: Marcenaria, carpintaria,
serralheria, pintura de moveis, oficina de reparos e manutenção de tratores e máquinas, de-
pósitos indústrias de materiais e de equipamentos, hotéis, pousadas, pensões e colônia de fé-
rias, que deverá ser precedido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a le-
gislação específica, quando for o caso.
1. Para o uso comercial de médio porte é exigido um lote mínimo de 300 metros quadrados;
com frente mínima de  10 metros; taxa de ocupação permitida de  100%; com coeficiente de
aproveitamento máximo de permitido é de 2 em até 3 pavimentos; com recuos estabelecidos
na Lei Complementar nº 08, 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Códi-
go Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
c) Serviços Especiais “SE – 03”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços que pelo tipo de atividade deve ter lo-
calização específica, e apresentar pareceres de aprovação dos órgãos ambientais competen-
tes, quando for o caso, compreendendo atividades de garagem de empresas de transportes,
hotéis, pousadas, pensões e colônia de férias.
1.  Para o uso comercial de grande porte exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados;
com frente mínima de  12 metros; taxa de ocupação permitida de  100%;  com coeficiente de
aproveitamento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecimentos na Lei Complementar
nº 08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas
restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.”

Art. 3º Revoga-se a Lei Complementar 209, de 28 de dezembro de 2020.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-
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Altera  a  Lei  Complementar  nº  02,  de  21  de  agosto  de  2009,  que  dispõe  sobre  o
zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e
dá outras providências.

(Projeto  de  Lei  Complementar  nº____/2025,  de  autoria  do  Vereador  Antonio  Esmael
Alves de Mira)

Art. 1º As alíneas '‘a', '‘b’', e '‘c' do Inciso V do Artigo 7º da Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 7º...
V...
a) Comercial Varejista de Pequeno Porte “C – 01”
Destinado ao Comércio Varejista que atende as necessidades cotidianas, caracterizada como
comércio de bairro ou central e de pequeno porte, correspondendo às atividades em geral,
excetuando-se aqueles compreendidos como comércio de material perigoso que deverá ser
precedido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica.
1. Para o uso comercial de pequeno porte é exigido um lote mínimo de 160,00 metros quadra-
dos e máximo 299,99 metros quadrados; com frete mínima de 8 metros; taxa de ocupação
permitida de 100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em até 2 pavi-
mentos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08, de 21 de agosto de 2009, no
Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamen-
to, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
b) Comercial Varejista de Médio Porte “C – 02”
Destinado ao Comércio Varejista que atende as necessidades cotidianas, caracterizada como
comércio de bairro ou central e de médio porte, correspondendo às atividades em geral, exce-
tuando-se aqueles compreendidos como comércio de material perigoso que deverá ser proce-
dido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica.
1. Para o uso comercial de médio porte é exigido um lote mínimo de 300 metros quadrados
até 499,99 metros quadrados, com frente mínima de 10 metros; taxa de ocupação permitida
de 100% coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 2 em até 3 pavimentos; com
recuos estabelecidos na Lei Complementar nº08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Esta-
dual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
c) Comercial Varejista de Grande Porte e Atacadista “C – 03”
Destinado ao Comércio Varejista e Atacadista que apresentem condições satisfatórias quanto
ao uso do solo lindeiro e quanto ao escoamento de tráfego, compreendendo estabelecimen-
tos tais como: Implementos agrícolas, materiais para construção, venda de barcos e motores,
vendas de piscinas e equipamentos, acessórios mecânicos, veículos em geral, hipermercados
shopping centers, comércio atacadista em geral, garagens e similares, que deverá ser prece-
dido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica, quan-
do for o caso.
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1. Para o uso comercial de médio é exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados; com
frente mínima de 12 metros; taxa de ocupação permitida de 100%; coeficiente de aproveita-
mento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08, de 21
de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições ur -
banísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.”

Art. 2º As alíneas 'a', 'b' e 'c' do Inciso VI do Artigo 7º da Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 7º …
VI...
a) Serviços Especiais “SE – 01”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços tais como: Armazém de estoque de
mercadorias, borracharia mecânica, funilarias e pintura de automóveis, placas, cartazes, ho-
téis, pousadas, pensões e colônias de férias, que deverá ser precedido de aprovação junto
aos órgãos competentes e observada a legislação específica, quando for o caso.
1. Para o uso comercial de pequeno porte é exigido um lote mínimo de 160 metros quadrados
e máximo 299,99 metros quadrados; com frente mínima de 8 metros; taxa de ocupação per-
mitida de 100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em até 2 pavimen-
tos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº08, de 21 de agosto de 2009, no De-
creto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento,
se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
b) Serviços Especiais “SE – 02”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços tais como: Marcenaria, carpintaria,
serralheria, pintura de moveis, oficina de reparos e manutenção de tratores e máquinas, de-
pósitos indústrias de materiais e de equipamentos, hotéis, pousadas, pensões e colônia de fé-
rias, que deverá ser precedido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a le-
gislação específica, quando for o caso.
1. Para o uso comercial de médio porte é exigido um lote mínimo de 300 metros quadrados;
com frente mínima de  10 metros; taxa de ocupação permitida de  100%; com coeficiente de
aproveitamento máximo de permitido é de 2 em até 3 pavimentos; com recuos estabelecidos
na Lei Complementar nº 08, 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Códi-
go Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
c) Serviços Especiais “SE – 03”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços que pelo tipo de atividade deve ter lo-
calização específica, e apresentar pareceres de aprovação dos órgãos ambientais competen-
tes, quando for o caso, compreendendo atividades de garagem de empresas de transportes,
hotéis, pousadas, pensões e colônia de férias.
1.  Para o uso comercial de grande porte exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados;
com frente mínima de  12 metros; taxa de ocupação permitida de  100%;  com coeficiente de
aproveitamento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecimentos na Lei Complementar
nº 08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas
restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.”

Art. 3º Revoga-se a Lei Complementar 209, de 28 de dezembro de 2020.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 08 de agosto de 2025.
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MIRA
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Excelentíssimo Senhores Vereadores, 

Trata o presente Projeto de Lei Complementar que altera a Lei Complementar nº 002, de 21
de agosto de 2009.
Considerando  o  grande  número  de  edificações  comerciais  e  industriais  que  estão  sendo
implantados no município;
Considerando  a  necessidade  de  melhor  aproveitamento  do  lote,  normalmente  com  áreas
pequenas;
Considerando finalmente a necessidade de adequar a legislação em vigor. 
Diante  do  exposto  se  faz  necessária  a  adequação  da  lei,  além  de  proporcionar  a
regularização de construções existentes.

Ibitinga, 08 de agosto de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo
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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

Fica alterada a redação dos ítens 1 nas alíneas “a” e “c” do Inciso V do Artigo 7º constante do 
Artigo 1º do PLC 13/2025,  passando a constar com o seguinte texto:

“Art. 1º ...

Art. 7º …
…
V …
a) …
1.  Para  o  uso  comercial  de  pequeno  porte  é  exigido  um  lote  mínimo  de  160,00  metros
quadrados e máximo 299,99  metros quadrados;  com  frente mínima de 8 metros;  taxa de
ocupação permitida de  100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em
até 2 pavimentos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08, de 21 de agosto de
2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do
loteamento, se houver.
…
c)...  
1. Para o uso comercial de grande porte é exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados;
com  frente  mínima  de  12  metros;  taxa  de  ocupação  permitida  de  100%;  coeficiente  de
aproveitamento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº
08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas
restrições urbanísticas do loteamento, se houver.”

Justificativa: As emendas apresentadas têm por objeto adequar a redação do projeto às 
técnicas legislativas e corrigir erros redacionais.

Sala das Sessões, em 23 de março de 2026.

MIRA
Vereador - PODE 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2025 – Altera a Lei Complementar

nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o zoneamento do município da Es-

tância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá outras providências, com

análise da Emenda Modificativa nº 01/2026.

Autoria: Antônio Esmael Alves de Mira

Relator: Murilo Bueno

I - RELATÓRIO Trata-se da análise da Emenda Modificativa nº 01/2026, apresentada ao

Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, de autoria do Vereador Antônio Esmael Al-

ves de Mira, que dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 02/2009, referente

ao zoneamento e uso do solo no Município de Ibitinga. A referida emenda tem por fi-

nalidade adequar a redação dos itens 1 das alíneas “a” e “c” do inciso V do artigo 7º,

promovendo  correções  técnicas  e  ajustes  redacionais  nos  parâmetros  urbanísticos

aplicáveis ao uso comercial de pequeno e grande porte. A Comissão entende que tais

ajustes visam garantir maior clareza normativa, evitando interpretações divergentes e

assegurando melhor aplicação da legislação urbanística municipal.

II - VOTO DO RELATOR Diante do exposto, este Relator opina favoravelmente à apro-

vação da Emenda Modificativa nº 01/2026, por entender que a mesma promove o

aperfeiçoamento técnico do Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, sem alteração

de seu conteúdo essencial,  contribuindo para maior segurança jurídica e adequada

aplicação da norma.  VOTO, desta forma, pela aprovação da Emenda Modificativa nº

01/2026 ao Projeto de Lei Complementar em epígrafe.

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO Os demais membros da COMISSÃO DE SERVI-

ÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ES-

PORTE, CULTURA E TURISMO, acatam o voto do relator, aprovando unanimemente a

Emenda Modificativa nº 01/2026 ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2025.

P
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Ibitinga, 24 de abril de 2026.

Murilo Bueno – 

Secretário (PODE)

José Aparecido da Rocha 

Presidente (Republicanos)

Célio Roberto Aristão 

Vice-Presidente
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 
 
Propositura: Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2025. 

 

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 

zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá 

outras providências. 

 

Autoria: Vereador Mira 

 

Relatoria: Vereador Rafael Barata 

 

RELATÓRIO 
Vistos... 

Trata-se da Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, 

de autoria do vereador Mira, que altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 

2009, que dispõe sobre o zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, 

regulamenta o uso do solo e dá outras providências. Cumpre-nos analisar os aspectos 

técnicos e formais da matéria, conforme determinam os arts. 77 e 106 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

A presente análise recai sobre a Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei 

Complementar nº 13/2025, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves de Mira, que visa 

promover alterações pontuais na redação original da proposta que altera a Lei 

Complementar Municipal nº 02/2009. 

O projeto principal tem como escopo a readequação das normas de zoneamento, 

uso e ocupação do solo no município de Ibitinga, especificamente no que tange aos 

parâmetros construtivos para usos comerciais e de serviços. A emenda em questão propõe 

a alteração da redação dos itens 1, nas alíneas "a" e "c" do Inciso V do Artigo 7º, buscando 

conferir maior clareza e precisão técnica aos critérios estabelecidos para o comércio 

varejista de pequeno e grande porte. 

No que concerne ao aspecto da legalidade e constitucionalidade, a emenda 

apresenta-se em plena conformidade com o ordenamento jurídico vigente. A iniciativa 

legislativa parlamentar para propor emendas a projetos de lei complementar é garantida 
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pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, desde que 

respeitados os limites de pertinência temática e a não criação de despesas não previstas. 

No caso em tela, a modificação proposta atende ao princípio da técnica legislativa, 

corrigindo imprecisões redacionais que poderiam gerar interpretações ambíguas no texto 

original do PLC 13/2025, garantindo que as exigências de lote mínimo, testada frontal e 

coeficientes de aproveitamento estejam devidamente articuladas com a legislação estadual 

e normas sanitárias. 

Sob a ótica do mérito e do interesse público, a alteração é oportuna e necessária. 

Ao fixar com precisão que, para o uso comercial de pequeno porte, o lote deve ter entre 

160,00 e 299,99 metros quadrados com frente mínima de 8 metros, e para o grande porte o 

mínimo de 500 metros quadrados com frente de 12 metros, a emenda assegura a 

segurança jurídica para os empreendedores e para a administração pública municipal. 

A manutenção da taxa de ocupação em 100% e dos coeficientes de 

aproveitamento propostos demonstra harmonia com a intenção original de promover o 

desenvolvimento econômico local através da regularização e do melhor aproveitamento dos 

lotes urbanos. Portanto, a redação proposta pela emenda substitui com vantagem técnica o 

texto anterior, sanando falhas formais sem alterar a substância benéfica da política urbana 

pretendida. 

 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, entende-se que a Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei 

Complementar nº 13/2025 preenche todos os requisitos legais, materiais e formais. 

Concluo, portanto, pela constitucionalidade da proposta e pela sua adequação à ordem 

jurídica vigente. 

 

Rafael Barata 

RELATOR - Secretário da Comissão 

 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

aprovam e acolhem o relatório, votando unanimemente pela legalidade, regimentalidade e 

constitucionalidade da Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 

13/2025. 
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Alliny Sartori 

Presidente da Comissão 

 

Marco Mazo 

Vice-Presidente da Comissão 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PARECER FAVORÁVEL DA COSP

Propositura: Projeto de Lei Complementar nº 13/2025

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre
o zoneamento do Município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo
e dá outras providências.

Autoria: Vereador Mira

Relatoria: Vereador Murilo Bueno

RELATÓRIO

Vistos.

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, de autoria do Vereador Mira, que
propõe alteração na Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre
o zoneamento do Município da Estância Turística de Ibitinga e regulamenta o uso e ocu-
pação do solo.

A matéria foi analisada pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação,
que se manifestou favoravelmente quanto à sua constitucionalidade, legalidade e técnica
legislativa.

Compete a esta Comissão apreciar a matéria no âmbito de suas atribuições regimentais.

É o relatório.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR

Ante o exposto, o Relator manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 13/2025.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Educa-
ção,  Esporte,  Cultura  e  Turismo,  após  análise  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
13/2025, manifesta-se FAVORÁVEL à sua aprovação, acompanhando o voto do Rela-
tor.

Ibitinga, 20 de fevereiro de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 
 
Propositura: Projeto de Lei Complementar nº 13/2025. 

 

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 

zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá 

outras providências. 

 

Autoria: Vereador Mira 

 

Relatoria: Vereador Rafael Barata 

 

RELATÓRIO 
Vistos... 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, de autoria do vereador Mira, 

que altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 

zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá 

outras providências. Cumpre-nos analisar os aspectos técnicos e formais da matéria, 

conforme determinam os arts. 77 e 106 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A proposição tem como objetivo central a redefinição de parâmetros urbanísticos 

relacionados ao zoneamento e ao uso do solo no município de Ibitinga, estabelecendo 

novas regras para atividades de comércio e prestação de serviços. O texto detalha critérios 

específicos para o Comércio Varejista e Serviços Especiais, abrangendo dimensões de 

lotes, taxas de ocupação e coeficientes de aproveitamento, além de prever a revogação da 

Lei Complementar nº 209/2020 

Sob o prisma da competência legislativa, verifica-se que o município possui 

autonomia para legislar sobre o ordenamento territorial e o uso do solo, visando atender ao 

interesse local. Quanto à iniciativa, a proposição de origem parlamentar encontra amparo na 

jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente no Tema 917 

de repercussão geral. O entendimento firmado aponta que leis que tratam de matéria 

urbanística não são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, configurando-se, 

portanto, como uma competência concorrente que valida a autoria por parte de membro 

deste Poder Legislativo. 

P
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No que concerne ao rigor técnico necessário para alterações dessa natureza, é 

fundamental que as mudanças no zoneamento guardem estrita compatibilidade com o 

Plano Diretor Municipal, que atua como o eixo estruturante do desenvolvimento urbano. 

Embora a proposta tenha sido inicialmente apresentada sem o respaldo de estudos prévios, 

tal situação foi devidamente saneada. Após a resposta ao Requerimento nº 991, houve a 

formalização da análise técnica pelo Grupo de Análise de Empreendimentos (GAE), por 

meio da matéria recebida nº 1031/2025, integrando ao processo os elementos técnicos 

indispensáveis para a avaliação dos impactos urbanísticos. 

Contudo, observa-se que ainda não restou comprovada a efetiva participação 

popular durante a elaboração da proposta, requisito este previsto tanto no Estatuto da 

Cidade quanto na Constituição Estadual. A gestão democrática da cidade exige que a 

coletividade seja ouvida em processos que alterem a ocupação do território. No entanto, a 

ausência dessa comprovação no estágio atual não impede a tramitação do projeto nesta 

Comissão de Justiça e Redação. Para assegurar a plena constitucionalidade e legitimidade 

da futura norma, torna-se imperativo que a realização de audiência pública ocorra 

obrigatoriamente durante a tramitação na Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do 

Solo, Saúde, Assistência Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo. 

Diante da análise técnica suprida e da possibilidade de saneamento da 

participação popular nas etapas seguintes, conclui-se que o projeto reúne as condições 

legais para prosseguir sua jornada legislativa, devendo-se observar apenas os devidos 

ajustes de técnica legislativa conforme as normas vigentes. 

 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, entende-se que o Projeto de Lei Complementar nº 13/2025 

preenche todos os requisitos legais, materiais e formais. Concluo, portanto, pela 

constitucionalidade da proposta e pela sua adequação à ordem jurídica vigente. 

 

Rafael Barata 

RELATOR - Secretário da Comissão 

 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

aprovam e acolhem o relatório, votando unanimemente pela legalidade, regimentalidade e 

constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nº 13/2025. 
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Alliny Sartori 

Presidente da Comissão 

 

Marco Mazo 

Vice-Presidente da Comissão 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue,
Chikungunya  e  Zika  nas  unidades  da  rede  municipal  de  saúde  e  demais
estabelecimentos  conveniados  ao  sistema  do  Município  de  Ibitinga,  e  dá  outras
providências.

(Projeto de Lei  Ordinária nº 46/2026,  de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori
Padalino Rogério).

Art.  1º  Fica  estabelecida  a  disponibilização  gratuita  de testes  rápidos  para  diagnóstico  de
Dengue, Chikungunya e Zika aos munícipes atendidos nas unidades da rede pública municipal
de saúde e nos estabelecimentos conveniados ao Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito
do Município de Ibitinga.

Art.  2º A disponibilização dos testes de que trata esta Lei  poderá ser viabilizada, dentre
outros meios, por:
I – repasses de recursos federais e estaduais destinados às ações de vigilância em saúde e 
combate às arboviroses;
II – programas do Ministério da Saúde;
III – convênios, parcerias, termos de cooperação ou instrumentos congêneres firmados com 
órgãos públicos, instituições privadas, organizações da sociedade civil ou organismos 
internacionais;
IV – doações de insumos, kits diagnósticos e materiais necessários à execução da presente 
Lei.

Art. 3º Os testes rápidos deverão ser ofertados prioritariamente:
I – a pacientes com sintomas compatíveis com Dengue, Chikungunya ou Zika, conforme 
protocolo clínico vigente;
II – a gestantes com suspeita clínica de infecção por arboviroses;
III – em situações de surtos ou epidemias reconhecidas pelas autoridades sanitárias.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, especialmente quanto
aos critérios técnicos, fluxos de atendimento e protocolos clínicos, observadas as diretrizes do
Ministério da Saúde.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue,
Chikungunya  e  Zika  nas  unidades  da  rede  municipal  de  saúde  e  demais
estabelecimentos  conveniados  ao  sistema  do  Município  de  Ibitinga,  e  dá  outras
providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2026, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori
Padalino Rogério).

Art.  1º  Fica  estabelecida  a  disponibilização  gratuita  de testes  rápidos  para  diagnóstico  de
Dengue, Chikungunya e Zika aos munícipes atendidos nas unidades da rede pública municipal
de saúde e nos estabelecimentos conveniados ao Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito
do Município de Ibitinga.

Art. 2º A disponibilização dos testes de que trata esta Lei ocorrerá sem geração de novos
custos ao Município, devendo ser viabilizada por meio de:
I – repasses de recursos federais e estaduais destinados às ações de vigilância em saúde e 
combate às arboviroses;
II – programas do Ministério da Saúde;
III – convênios, parcerias, termos de cooperação ou instrumentos congêneres firmados com 
órgãos públicos, instituições privadas, organizações da sociedade civil ou organismos 
internacionais;
IV – doações de insumos, kits diagnósticos e materiais necessários à execução da presente 
Lei;
V – remanejamento de insumos já disponíveis, observada a legislação vigente.

Art. 3º Os testes rápidos deverão ser ofertados prioritariamente:
I – a pacientes com sintomas compatíveis com Dengue, Chikungunya ou Zika, conforme 
protocolo clínico vigente;
II – a gestantes com suspeita clínica de infecção por arboviroses;
III – em situações de surtos ou epidemias reconhecidas pelas autoridades sanitárias.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, especialmente quanto
aos critérios técnicos, fluxos de atendimento e protocolos clínicos, observadas as diretrizes do
Ministério da Saúde.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, desde que não impliquem criação de
novas despesas obrigatórias ao Município.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 02 de março de 2026.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026

APROVADO
13ª Sessão Ordinária - 05/05/2026
Presidente: MIRA 
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13ª Sessão Ordinária - 05/05/2026
Presidente: MIRA 
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13ª Sessão Ordinária - 05/05/2026
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer as ações de vigilância, prevenção e
controle  das  arboviroses  no  Município  de  Ibitinga,  mediante  a  disponibilização  gratuita  de
testes rápidos para diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika na rede municipal de saúde e
unidades conveniadas ao SUS.
As  arboviroses  transmitidas  pelo  mosquito  Aedes  aegypti representam  um  dos  maiores
desafios  de  saúde  pública  no  Brasil,  com  registros  recorrentes  de  surtos  e  epidemias,
sobrecarregando os serviços de saúde e impactando significativamente a qualidade de vida da
população.
A testagem rápida possibilita diagnóstico precoce,  manejo clínico adequado,  monitoramento
epidemiológico  mais  eficiente  e  redução  de  complicações  graves,  especialmente  entre
gestantes, idosos, crianças e pessoas com comorbidades.
Importante destacar que a presente proposta não gera novos custos ao Município, uma vez
que  prevê  sua  implementação  por  meio  de  recursos  já  existentes  oriundos  de  programas
federais  e  estaduais,  repasses  do  SUS,  convênios,  parcerias  e  doações  de  insumos,
respeitando os princípios da responsabilidade fiscal e da eficiência administrativa.
Além disso, o fortalecimento do diagnóstico precoce contribui diretamente para:

 Redução de internações e complicações;
 Diminuição da sobrecarga nas unidades de saúde;
 Melhor controle epidemiológico;
 Planejamento mais eficiente das ações de combate ao mosquito transmissor.

Dessa forma, trata-se de medida de interesse público, alinhada às diretrizes do Sistema Único
de Saúde, à promoção da saúde preventiva e à proteção da população de Ibitinga.
Diante da relevância da matéria,  conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do
presente Projeto de Lei.
 
Ibitinga,   02 de março de 2026.  

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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Tipo: Emenda Supressiva 

 

1)​ Fica suprimido o inciso V do Art. 2º do Projeto de Lei nº 46/2026. 

 

Justificativa:  

 A supressão evita que o Legislativo ingira em atos de gestão administrativa estrita, 

como o remanejamento interno de insumos e logística de estoques, matéria que deve 

permanecer sob critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde para respeitar a 

separação de poderes. 

 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Tipo: Emenda Modificativa 

 

1)​ A ementa do Projeto de Lei nº 46/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o 

diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede 

municipal de saúde e demais estabelecimentos conveniados ao 

sistema do Município de Ibitinga, e dá outras providências." 

2)​ O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º A disponibilização dos testes de que trata esta Lei poderá ser 

viabilizada, dentre outros meios, por:" 

3)​ O Art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Justificativa:  
A primeira alteração busca eliminar a expressão "sem geração de novos custos", 

que é tecnicamente inexata, uma vez que a oferta de serviços públicos pressupõe despesa, 

ainda que custeada por transferências externas. Além disso, torna a lista de fontes de 

recursos exemplificativa, preservando a autonomia do Poder Executivo na gestão financeira 

Por fim, a redação original continha uma contradição jurídica ao impor uma 

obrigação de prestação de serviço (que é, por natureza, uma despesa obrigatória) e, 

simultaneamente, condicioná-la à não criação de novas despesas. A nova redação utiliza a 

fórmula padrão de adequação orçamentária. 
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Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026 - Estabelece a disponibilização
gratuita  de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas
unidades da rede municipal  de saúde e demais  estabelecimentos  conveniados ao
sistema  do  Município  de  Ibitinga,  sem  gerar  custos  ao  Município,  e  dá  outras
providências. 

Autoria: Vereadora ALLINY SARTORI 

Relator: Vereador Célio Roberto Aristão. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se  da  análise  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  46/2026 -  Estabelece  a
disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya
e  Zika  nas  unidades  da  rede  municipal  de  saúde  e  demais  estabelecimentos
conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar custos ao Município, e dá
outras providências. 

A proposta estabelece que tal disponibilização não acarretará custos diretos ao Muni-
cípio, prevendo a possibilidade de parcerias, convênios ou outras formas de coopera-
ção para viabilização da medida. 

A proposição apresenta relevante interesse público, considerando o cenário recorrente
de surtos e epidemias de doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, que re-
presentam significativo desafio à saúde pública. 

A testagem rápida possibilita diagnóstico precoce, manejo clínico adequado, monitora-
mento epidemiológico mais eficiente e redução de complicações graves, especialmen-
te entre gestantes, idosos, crianças e pessoas com comorbidades. 

Registre-se,  que  o  referido  projeto  recebeu  emendas  durante  sua  tramitação  na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, as quais foram analisadas
no âmbito daquela comissão. 

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto,  no âmbito de competência desta Comissão, este Relator  opina
FAVORAVELMENTE à aprovação do projeto de  Lei nº 46/2026, por reconhecer sua
relevância  para  a  promoção  da  saúde  pública  e  fortalecimento  das  ações  de
prevenção e diagnóstico no Município de Ibitinga. 
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VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe, com as
emendas.

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

Os demais  membros da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO DO
SOLO,  SAÚDE,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  EDUCAÇÃO,  ESPORTE,  CULTURA  E
TURISMO,  acatam  o  voto  do  relator,  aprovando unanimemente  o  Projeto  de  Lei
Ordinária nº 46/2026, com emendas.

Ibitinga, 24 de abril de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 
 
Propositura: Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026. 

 

Assunto: Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de 

Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede municipal de saúde e demais 

estabelecimentos conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar custos ao 

Município, e dá outras providências. 

 

Autoria: Vereadora Alliny Sartori 

 

Relatoria: Vereador Rafael Barata 

 

RELATÓRIO 
Vistos... 

Trata-se do Projeto de Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026, de autoria do Vereadora 

Alliny Sartori, que estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o 

diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede municipal de saúde e 

demais estabelecimentos conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar 

custos ao Município, e dá outras providências.. Cumpre-nos analisar os aspectos técnicos e 

formais da matéria, conforme determinam os arts. 77 e 106 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa. 

O Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026, de autoria parlamentar, propõe a instituição 

da oferta gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika no 

âmbito do Município de Ibitinga. A medida prevê que a disponibilização dos exames ocorra 

tanto nas unidades da rede pública municipal de saúde quanto em estabelecimentos 

conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

De acordo com a proposta, o fornecimento deve priorizar pacientes sintomáticos, 

gestantes e situações de surtos ou epidemias, conferindo ao Poder Executivo a 

competência para regulamentar os fluxos e critérios técnicos necessários. A justificativa da 

matéria destaca a necessidade de fortalecer a vigilância epidemiológica e assegurar o 

diagnóstico precoce como ferramenta de saúde pública para reduzir complicações e 

internações hospitalares. 
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A análise da constitucionalidade e legalidade da matéria revela que o projeto 

caminha em harmonia com as competências municipais previstas na Constituição Federal, 

uma vez que a proteção da saúde pública e o controle de arboviroses são matérias de 

interesse local e de competência suplementar do Município. 

Quanto à iniciativa, observa-se que a proposta não usurpa as atribuições do Chefe 

do Poder Executivo, pois se limita a instituir uma política pública de saúde sem interferir na 

estrutura administrativa da prefeitura, na criação de cargos ou no regime jurídico de 

servidores públicos. A tese de que leis de iniciativa parlamentar podem criar despesas sem 

vício de iniciativa, desde que não alterem a organização administrativa, é amplamente 

sustentada pela jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais. 

Entretanto, sob a ótica da técnica legislativa e da gestão orçamentária, 

identificam-se pontos que demandam ajustes para garantir a plena eficácia e segurança 

jurídica da norma. A afirmação constante no texto original de que a medida ocorrerá "sem 

geração de novos custos ao Município" apresenta uma contradição lógica e prática. Toda 

oferta de serviço público contínuo configura despesa e, ainda que o custeio seja viabilizado 

por repasses federais, estaduais ou doações, o processamento desses recursos integra o 

orçamento municipal. 

Além disso, a tentativa de restringir as fontes de recursos a uma lista fechada ou 

condicionar a aplicação da lei à inexistência de novas despesas obrigatórias acaba por 

engessar a gestão administrativa e criar insegurança quanto ao cumprimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Diante do exposto, o parecer é favorável com emendas. Recomenda-se a 

supressão da expressão "sem gerar custos ao Município" tanto da ementa quanto do corpo 

da lei, bem como a transformação da lista de fontes de recursos em uma enumeração 

meramente exemplificativa. Sugere-se ainda o ajuste do artigo que trata das despesas, 

removendo-se condicionantes contraditórias e mantendo-se a redação padrão que prevê o 

custeio por dotações próprias e suplementações conforme a legislação orçamentária 

vigente. 

Com tais modificações, o projeto preserva a discricionariedade técnica do 

Executivo para gerir estoques e protocolos, mantendo-se juridicamente sólido e viável para 

tramitação nesta Casa de Leis. 

 

 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
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Ante o exposto e mediante à apresentação de emendas que adequem o presente 

texto, entende-se que o Projeto de Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026 preenche todos os 

requisitos legais, materiais e formais. Concluo, portanto, pela constitucionalidade da 

proposta e pela sua adequação à ordem jurídica vigente. 

 

Rafael Barata 

RELATOR - Secretário da Comissão 

 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, 

aprovam e acolhem o relatório, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e 

constitucionalidade do Projeto de Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026  e sua emenda. 

 

Alliny Sartori 

Presidente da Comissão 

 

Marcos Mazo 

Vice-Presidente da Comissão 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PROJETO DE LEI Nº 011/2026

Estabelece  denominação  para  as  Ruas  do  Jardim
Bourbon.

Art. 1º Passa a denominar-se “Rua Lourdes Colombo de
Oliveira”, a Rua 4, localizada no Jardim Bourbon.

Art. 2º Passa a denominar-se “Rua Dionisio Pinheiro de
Freitas”, a Rua 5, localizada no Jardim Bourbon.

Art. 3º O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei
Municipal,  informará  a  empresa  responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do
cumprimento do estabelecido no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011,
referente à instalação da placa de identificação da via pública.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 18 de fevereiro de 2026.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 11/2026, para apreciação dos
Senhores Vereadores, que “Estabelece denominação para as Ruas do Jardim Bourbon”.

Considerando  que  as  pessoas  homenageadas,  as  quais
lutaram para defender ideais fundados nos bons costumes, foram consideradas importantes
para o desenvolvimento para o município.

Considerando-se  que  o  presente  está  em  conformidade
com a da Lei Orgânica do Município.

Encaminhamos  para  apreciação  desta  Casa  de  Leis,  o
presente projeto de lei que denomina as vias públicas.

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos Senhores
Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e apreciação.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/2026 – Estabelece denominação para 
as Ruas do Jardim Bourbon. 

Autoria: Prefeitura Municipal 

Relator: Vereador José Aparecido da Rocha. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 33/2026, de autoria do Poder Executivo Munici-
pal, que dispõe sobre a denominação de vias públicas localizadas no Jardim Bourbon,
passando a Rua 4 a denominar-se “Rua Lourdes Colombo de Oliveira” e a Rua 5 a de-
nominar-se “Rua Dionisio Pinheiro de Freitas”.

A proposta estabelece, ainda, que o Poder Executivo deverá comunicar a empresa
responsável pelo loteamento acerca da obrigatoriedade de instalação das placas de
identificação das vias, nos termos da legislação municipal vigente.
O projeto encontra-se devidamente acompanhado da documentação exigida por lei,
bem como instruído com parecer favorável da Comissão de Constituição, Legislação,
Justiça e Redação.

Compete  a  esta  Comissão  manifestar-se  quanto  aos  aspectos  relacionados  aos
serviços públicos, ordenamento urbano, bem como ao interesse social da matéria.

A proposição em análise visa organizar e regularizar a denominação de vias públicas
no  loteamento  Jardim  Bourbon,  medida  essencial  para  a  adequada  identificação
urbana, facilitando o acesso a serviços públicos, como atendimento de saúde, entrega
postal, segurança pública e demais atividades administrativas.

Destaca-se que  a  denominação de logradouros  públicos  também possui  relevante
caráter social e cultural, ao prestar homenagem a munícipes que contribuíram para o
desenvolvimento da cidade, conforme justificado pelo Poder Executivo.

Verifica-se,  ainda,  que  a  matéria  está  em  consonância  com  a  Lei  Orgânica  do
Município e com a legislação pertinente,  não havendo impedimentos quanto à sua
tramitação e aprovação no âmbito desta Comissão.

II - VOTO DO RELATOR 

Diante da análise do Projeto de Lei Ordinária nº 33/2026, de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, e considerando que a matéria trata da denominação de vias públicas no
Jardim Bourbon, verifica-se que a proposição atende ao interesse público, bem como
respeita os princípios legais e administrativos vigentes.

Observa-se que o projeto está devidamente instruído com a documentação exigida por
lei, além de estar em conformidade com a Lei Orgânica do Município. Ressalta-se,
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ainda, o mérito da homenagem prestada às pessoas mencionadas, reconhecidas por
sua contribuição ao desenvolvimento do município.

Ademais, consta parecer favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e
Redação, não havendo óbices de ordem legal ou técnica à sua aprovação.

Assim,  este  Relator  manifesta-se  favoravelmente  à  aprovação  do  Projeto  de  Lei
Ordinária nº 33/2026.

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Serviços  Públicos,  Ocupação  do  Solo,  Saúde,  Assistência  Social,
Educação,  Esporte,  Cultura  e  Turismo,  reunida  para  análise  do  Projeto  de  Lei
Ordinária nº 33/2026, acolhe o parecer do Relator e, pelos fundamentos apresentados,
opina  favoravelmente à sua aprovação, por entender que a matéria é de interesse
público e atende às normas legais aplicáveis. 

Ibitinga, 23 de abril de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 33/2026.

Assunto: Que estabelece denominação para as Ruas do Jardim Bourbon.

Autoria: Prefeitura Municipal.

Relatoria: Vereador Alliny Sartori.

RELATÓRIO 
Vistos
Trata-se de Projeto de lei nº 33/2026, de autoria da Prefeitura Municipal - PROJETO
DE LEI Nº 011/2026 Estabelece denominação para as Ruas do Jardim Bourbon.
Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno.
O Procurador Jurídico desta Casa de leis emitiu parecer, opinando pela legalidade e
constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária, cabendo ao Executivo, se aprovado o
mérito em Plenário, ratificar a aprovação sancionando o autógrafo, ou vetando diante
das demais situações inerentes.
Obstante o artigo 29, da Lei Orgânica Municipal, assim dispõe:
Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:
(…)
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos;
O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos, considerando que foi juntado aos autos certidão que a obra está
concluída, que não constitui prolongamento de via existente e que não possui denomi-
nação.
O Projeto de Lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, §2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis.

VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORA:
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 33/2026, em análise
preenche os requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular trami-
tação, sendo que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucio-
nalidade.

Alliny Sartori 
Relatora – Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e consti-
tucionalidade do Projeto de Lei Ordinário nº 33/2026. 
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Ibitinga, 16 de abril de 2026.

Membros: 

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 012/2026

Estabelece denominação para a Avenida Marginal do
Residencial Planalto Paraíso 2.

Art.  1º Passa  a  denominar-se  “Avenida  Gerson  Luiz
Palanca”, a Avenida Marginal, localizada no Residencial Planalto Paraíso 2.

Art. 2º O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei
Municipal,  informará  a  empresa  responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do
cumprimento do estabelecido no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011,
referente à instalação da placa de identificação da via pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 18 de fevereiro de 2026.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 12/2026, para apreciação dos
Senhores Vereadores, que “Estabelece denominação para a Avenida Marginal do Residencial
Planalto Paraíso 2”.

Considerando  que  a  pessoa  homenageada,  a  qual  lutou
para  defender  ideais  fundados  nos  bons  costumes,  foi  considerada  importante  para  o
desenvolvimento para o município.

Considerando-se  que  o  presente  está  em  conformidade
com a da Lei Orgânica do Município.

Encaminhamos  para  apreciação  desta  Casa  de  Leis,  o
presente projeto de lei que denomina a via pública.

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos Senhores
Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e apreciação.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
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PARECER FAVORÁVEL DA COSP

Parecer: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/2026 – Estabelece denominação para
a Avenida Marginal do Residencial Planalto Paraíso 2.

Autoria: Prefeito Municipal – Florisvaldo Antônio Fiorentino.

Relator: Vereador Dr. Murilo Bueno.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei Ordinária nº 34/2026, de autoria do Chefe do Po-
der Executivo,  que tem por finalidade atribuir  a denominação de  “Avenida Gerson
Luiz Palanca” à Avenida Marginal localizada no Residencial Planalto Paraíso 2, bem
como determinar a comunicação à empresa responsável pelo loteamento para instalação
da devida placa de identificação da via pública, conforme legislação municipal vigente. 

II – ANÁLISE

A matéria encontra respaldo na competência legislativa municipal para tratar de assun-
tos de interesse local, bem como na atribuição da Câmara Municipal para denominação
de próprios, vias e logradouros públicos, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Conforme destacado na Orientação Técnica IGAM nº 3.480/2026, não há vício de ini-
ciativa, uma vez que a competência é concorrente entre os Poderes Executivo e Legisla-
tivo, sendo legítima a propositura pelo Prefeito Municipal. 

No aspecto material, o projeto limita-se à denominação de via pública já existente, sem
criação de despesas relevantes ou interferência na estrutura administrativa, atendendo
aos princípios da legalidade e interesse público.

Todavia, a regularidade da proposição depende do atendimento aos requisitos previstos
no art. 237 da Lei Orgânica do Município, especialmente quanto:

• à comprovação de que o homenageado é pessoa falecida; 
• ao decurso do prazo mínimo de um ano do falecimento, salvo exceções legais; 
• à inexistência de duplicidade de denominação de bens públicos. 

Ressalta-se que tais exigências são indispensáveis para a validade da homenagem, de-
vendo ser verificadas no curso do processo legislativo.
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III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se  FAVORAVELMENTE à tramitação
do Projeto de Lei Ordinária nº 34/2026, acompanhando o entendimento da Comissão de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação (CCLJR) e da Orientação Técnica do
IGAM,  CONDICIONANDO sua aprovação à comprovação dos requisitos previstos
no art. 237 da Lei Orgânica do Município. 

Ibitinga, 24 de abril de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 34/2026.

Assunto: Que estabelece denominação para a Avenida Marginal do Residencial Pla-
nalto Paraíso 2.

Autoria: Prefeitura Municipal.

Relatoria: Vereador Alliny Sartori.

RELATÓRIO 
Vistos
Trata-se de Projeto de lei nº 34/2026, de autoria da Prefeitura Municipal - Que estabe-
lece denominação para a Avenida Marginal do Residencial Planalto Paraíso 2.
Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno.
O Procurador Jurídico desta Casa de leis emitiu parecer, opinando pela legalidade e
constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária, cabendo ao Executivo, se aprovado o
mérito em Plenário, ratificar a aprovação sancionando o autógrafo, ou vetando diante
das demais situações inerentes.
Obstante o artigo 29, da Lei Orgânica Municipal, assim dispõe:
Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:
(…)
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos;
O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos, considerando que foi juntado aos autos certidão que a obra está
concluída, que não constitui prolongamento de via existente e que não possui denomi-
nação.
O Projeto de Lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, §2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis.

VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORA:
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 34/2026, em análise
preenche os requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular trami-
tação, sendo que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucio-
nalidade.

Alliny Sartori 
Relatora – Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e consti-
tucionalidade do Projeto de Lei Ordinário nº 34/2026. 

Ibitinga, 16 de abril de 2026.
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Membros: 

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Institui  o Dia 14 de março,  dia Municipal  dos Animais no Município de Ibitinga e dá
outras providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2026, de autoria do Vereador Célio Roberto Aristão)

Art.  1º Fica  instituído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Ibitinga  o  Dia
Municipal dos Animais, a ser comemorado anualmente no dia 14 de março.

Art.  2º A  data  tem  como  objetivo  promover  a  conscientização  da  população  sobre  a
importância do respeito, da proteção e do cuidado com os animais, sejam eles domésticos ou
silvestres, incentivando ações educativas e sociais que contribuam para o bem-estar animal.

Art. 3º Durante o Dia Municipal dos Animais poderão ser promovidas, pelo Poder Público em
parceria  com  entidades  da  sociedade  civil,  organizações  não  governamentais,  clínicas
veterinárias e instituições de ensino, atividades como:
I – campanhas educativas sobre a guarda responsável de animais;
II – campanhas de adoção responsável de animais;
III – palestras e eventos de conscientização sobre os direitos e o bem-estar animal;
IV – campanhas de vacinação, castração e cuidados veterinários;
V – divulgação de informações sobre prevenção e combate aos maus-tratos e abandono de
animais.

Art. 4º A iniciativa também busca incentivar a população a colaborar com a causa animal por
meio de ações como:
I – doações para organizações e abrigos de animais;
II – divulgação de campanhas de proteção animal nas redes sociais;
III – promoção da adoção responsável e do respeito aos animais.

Art. 5º Fica reforçado que, conforme o Artigo 32 da Lei Federal nº 9.605/1998, constitui crime
ambiental praticar abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos, nativos
ou exóticos, estando os infratores sujeitos às penalidades previstas em lei.
Parágrafo único. Nos termos da Lei Federal nº 14.064/2020,  os maus-tratos contra cães e
gatos podem resultar em pena de reclusão de até cinco anos, multa e proibição da guarda de
animais.

Art. 6º A população poderá denunciar casos de maus-tratos aos animais por meio de órgãos
competentes, como:
I – Delegacias de Polícia;
II – Ministério Público;
III – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
IV é Guarda Municipal – GCM; e 
V - outros órgãos de fiscalização e proteção animal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 16 de março de 2026.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O presente  Projeto  de  Lei  tem como objetivo  instituir  o  Dia  Municipal  dos  Animais,  a  ser
celebrado anualmente em 14 de março, no município de Ibitinga.

A criação desta data busca promover a conscientização da sociedade sobre a importância do
respeito,  proteção  e  cuidado  com  os  animais,  bem  como  incentivar  práticas  de  adoção
responsável, combate ao abandono e prevenção aos maus-tratos.

De  acordo  com  a  legislação  brasileira,  maltratar  animais  é  crime.  Entre  as  práticas
consideradas maus-tratos estão: agredir fisicamente, manter o animal sem alimentação, água
ou  abrigo  adequado,  deixar  o  animal  preso  de  forma  permanente,  não  tratar  doenças  e
abandonar animais domésticos.

Os  animais  em  situação  de  rua  necessitam  de  atenção  e  apoio  da  sociedade  para  que
possam viver com dignidade e, sempre que possível, encontrar um lar responsável.

Além  disso,  a  data  poderá  estimular  ações  educativas  e  sociais,  envolvendo  escolas,
organizações de proteção animal, voluntários e a população em geral, fortalecendo a cultura
de respeito aos animais no município.

Vale destacar que os animais também são lembrados internacionalmente no Dia Mundial dos
Animais, celebrado em 04 de outubro, em homenagem a São Francisco de Assis, considerado
padroeiro dos animais.

Assim,  a  instituição  do  Dia  Municipal  dos  Animais  em  Ibitinga  contribuirá  para  ampliar  a
conscientização  da  população  e  fortalecer  políticas  de  proteção  e  bem-estar  animal  no
município.

Diante  da  relevância  da  matéria,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  vereadores  para  a
aprovação deste Projeto de Lei.

Ibitinga,   16 de março de 2026.  

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Os Incisos III  e  V do Artigo  3º  do PLO nº 57/2026,  passam a ser respectivamente
Incisos I e II, sem alteração de suas redações. 

2) Os Artigos 6º e 7º do PLO nº 57/2026, passam a ser respectivamente Artigos 5º e 6º
sem alteração de suas redações. 

Justificativa: Mediante Emenda Supressiva apresentada, de acordo com as orientações do
Parecer da Assessoria IGAM, esta emenda se faz necessária para readequação dos Artigos. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2026.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Estado de São Paulo
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Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

1) Ficam suprimidos os Incisos I, II e IV do Artigo 3º do PLO nº 57/2026. 

2) Fica suprimido o Artigo 5º e seu Parágrafo único do PLO nº 57/2026. 

Justificativa: A referida emenda tem o objetivo de aperfeiçoar a técnica legislativa, conforme
orientação do parecer emitido pela Assessoria IGAM. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2026.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer:  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 57/2026 - Institui o Dia Municipal dos 
Animais no Município de Ibitinga e dá outras providências.

Autoria: Vereador Célio Roberto Aristão

Relator: Vereador José Aparecido da Rocha. 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Edu-
cação,  Esporte,  Cultura  e  Turismo,  após  análise  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº
57/2026, de autoria do Vereador Célio Roberto Aristão, que institui no Calendário Ofici-
al de Eventos do Município de Ibitinga o Dia Municipal dos Animais, a ser celebrado
anualmente em 14 de março, manifesta-se quanto ao mérito da proposição.
Registra-se,  inicialmente,  que  o  referido  projeto  foi  objeto  de análise  e  recebeu o
devido aperfeiçoamento legislativo por meio das Emendas nº 01/2026 e nº 02/2026,
ambas de natureza  modificativa  e  supressiva,  respectivamente,  apresentadas  pela
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação.

A  Emenda  nº  01/2026  promoveu  adequações  de  técnica  legislativa,  com  a
reorganização da numeração dos incisos do Artigo 3º e a renumeração dos artigos
subsequentes,  sem  alteração  de  conteúdo,  em  conformidade  com  as  orientações
técnicas da Assessoria IGAM.

Já a  Emenda nº  02/2026 promoveu a  supressão de dispositivos  do Artigo  3º  e  a
exclusão  do  Artigo  5º  e  seu  parágrafo  único,  também  com  o  objetivo  de
aperfeiçoamento  da  técnica  legislativa,  conforme  orientação  técnica  especializada,
garantindo maior clareza, coerência e adequação normativa ao texto final do projeto.

No mérito, a proposição mantém sua essência voltada à promoção da conscientização
da população sobre o respeito, a proteção e o cuidado com os animais, sejam eles
domésticos  ou  silvestres,  incentivando  ações  educativas,  preventivas  e  sociais
voltadas  ao  bem-estar  animal.  Permanecem  previstas  ações  como  campanhas
educativas, incentivo à adoção responsável, palestras, eventos de conscientização e
estímulo à participação da sociedade civil e do Poder Público.

Verifica-se, ainda, que a proposta reforça a importância da integração entre o Poder
Público,  entidades  da  sociedade  civil,  organizações  não  governamentais,  clínicas
veterinárias,  instituições  de  ensino  e  voluntários,  fortalecendo  a  rede  de  proteção
animal  no  município,  além  de  contribuir  para  a  conscientização  social  acerca  da
responsabilidade no trato com os animais.

Consta  também  que  o  projeto  já  recebeu  parecer  favorável  da  Comissão  de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação, com as devidas adequações promovidas
pelas emendas mencionadas.
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II - VOTO DO RELATOR 

O Relator, Vereador Zé Rocha, após análise do projeto já devidamente ajustado pelas
Emendas nº 01/2026 e nº 02/2026, entende que a proposição permanece de elevada
relevância  social,  educacional  e  sanitária,  contribuindo  para  o  fortalecimento  das
políticas públicas de proteção e bem-estar  animal  no Município de Ibitinga.  Diante
disso, manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
57/2026, com as alterações promovidas.

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Serviços  Públicos,  Ocupação  do  Solo,  Saúde,  Assistência  Social,
Educação, Esporte, Cultura e Turismo, reunida em sessão, acompanha integralmente
o voto do Relator  e conclui,  de forma unânime, que o Projeto de Lei Ordinária nº
57/2026, já devidamente ajustado pelas Emendas nº 01/2026 e nº 02/2026, atende ao
interesse público, sendo pertinente, oportuno e relevante para o Município de Ibitinga,
razão pela qual emite PARECER FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO.

Ibitinga, 04 de maio de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO nº 57/2026
Assunto:  Institui  o  Dia  14  de  março,  dia  Municipal  dos  Animais  no  Município  de
Ibitinga e dá outras providências. 
Autoria: Vereador Célio Roberto Aristão

Relatoria: Vereador Marcos Mazo

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 57/2026, de autoria do Vereador Célio Roberto
Aristão, que institui o Dia Municipal dos Animais no Município de Ibitinga, a ser come-
morado anualmente em 14 de março, incluindo a data no Calendário Oficial de Even-
tos do Município.

A proposta tem como objetivo promover a conscientização da população acerca da
proteção, respeito e bem-estar dos animais, incentivando ações educativas, sociais e
de responsabilidade coletiva.

No âmbito desta Comissão, foram apresentadas a Emenda Supressiva nº 01/2026 e a
Emenda  Modificativa  nº  02/2026,  ambas  com a  finalidade  de  aprimorar  a  técnica
legislativa  da  proposição,  conforme  orientação  constante  em  parecer  técnico  da
Assessoria IGAM.

Compete a esta Comissão a análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e técnica legislativa da matéria.

A iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que a instituição de datas comemorativas
e a inclusão no calendário oficial do município inserem-se no âmbito da competência
legislativa  local,  não  implicando,  por  si  só,  aumento  de  despesas  obrigatórias  ou
criação de atribuições específicas ao Poder Executivo.

O projeto  revela-se adequado  do ponto  de vista  jurídico,  na  medida  em que visa
promover valores alinhados à proteção ambiental e ao bem-estar animal, temas estes
reconhecidos pela Constituição Federal como de interesse público.

No  tocante  às  emendas  apresentadas,  verifica-se  que  a  Emenda  Supressiva  nº
01/2026  promove  a  retirada  de  dispositivos  que  poderiam  comprometer  a  técnica
legislativa  ou  gerar  redundância  normativa,  enquanto  a  Emenda  Modificativa  nº
02/2026  realiza  ajustes  necessários  à  reorganização  do  texto,  sem  alteração  de
mérito.

Ambas as emendas estão em consonância com as orientações técnicas da Assessoria
IGAM, contribuindo para maior clareza, objetividade e adequação do texto legal.
Assim,  não se verificam óbices  à tramitação da matéria,  sendo o  projeto,  com as
emendas propostas, compatível com o ordenamento jurídico vigente.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Diante do exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, o Relator manifesta-se
favoravelmente à  tramitação do Projeto  de Lei  Ordinária  nº  57/2026,  bem como à
aprovação da Emenda Supressiva nº 01/2026 e da Emenda Modificativa nº 02/2026, P
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por estarem em conformidade com os princípios constitucionais, legais e de técnica
legislativa. 

PARECER DA COMISSÃO:
Ante  o  exposto,  os  membros  da  Comissão  de  Constituição,  Legislação,  Justiça  e
Redação,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  manifestam-se  favoravelmente à
tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 57/2026, bem como à aprovação da Emenda
Supressiva  nº  01/2026  e  da  Emenda  Modificativa  nº  02/2026,  por  estarem  em
conformidade com os princípios constitucionais,  legais e de técnica legislativa, não
havendo óbices à sua aprovação. 

Ibitinga, 08 de abril de 2026.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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